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GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI  Nº  9089, DE  26  DE OUTUBRO DE 2011. 

 
Cria e denomina a Escola Municipal 
Joaquim Câmara Filho, nesta 
Capital. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica criada e denominada “Escola Municipal Joaquim Câmara Filho”, 
a escola localizada à Rua das Dracenas com Rua das Magnólias, Residencial Jardins do 
Cerrado IV, Goiânia - Goiás. 

 
Art. 2º Fica revogada a Lei n.º 9001, de 27 de dezembro de 2010. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26  dias  do  mês  de  

outubro  de  2011. 
 
 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia 
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